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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 333 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
procedimento administrativo nº 09995/2014,

R E S O L V E

Tornar sem efeito as Portarias 230 e 231 de 21/08/2014, que
autorizou as servidores Luciana Ferreira Martins e Veniz Zambon
Diniz a conduzirem as viaturas da Secretaria Municipal de Saúde,
com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de dezembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 334 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
procedimento administrativo nº 09995/2014,

R E S O L V E

 Autorizar, em caráter excepcional, a servidora LUCIANA
FERREIRA MARTINS, matricula 2466, portador da CNH
04014390318, a conduzir, a partir desta data, as viaturas da Secretaria
Municipal de Saúde, abaixo mencionadas:

- Gol – Placa LQL 4789
           - Saveiro – Placa KOA 8158

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de dezembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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PORTARIA Nº 335 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do procedimento administrativo nº 09995/2014,

R E S O L V E

 Autorizar, em caráter excepcional, a servidora VENIZ ZAMBON DINIZ, matricula 2794, portador da CNH
00797589460, a conduzir, a partir desta data, as viaturas da Secretaria Municipal de Saúde, abaixo mencionadas:

- Gol – Placa LQL 4789
           - Saveiro – Placa KOA 8158

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de dezembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 061/2014, apurada pelo Pregoeiro, que deu por vencedora as empresas
MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA LTDA, nos itens 01 e 04; RIO MED HOSPITALAR LTDA-ME, nos
itens 02 e 03. No que se refere ao objeto do processo nº 00607/2014, referente a aquisição de materiais de cozinha para o
Hospital, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.
PS: Não foi registrado o item nº 05.

Em, 05  de dezembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 062/2014, apurada pelo Pregoeiro, que deu por vencedora as empresas IBF –
INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES  S.A., nos itens 01, 03,04,05,06 e 07; MEDICOM RIO FARMA LTDA, nos itens
02 e 08 e a ATIVA MEDICO CIRURGICA EIRELI, nos itens 09,10 e 11. No que se refere ao objeto do processo nº 06894/
2014, referente a aquisição de filmes radiológicos e químicos, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 05  de dezembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 1.104, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. MANOEL RENATO BULHÕES o título honorífico de “Cidadão Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.105, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. PEDRO JOSÉ KAPPLER o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.106, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. VANDERSON NUNES OLIVEIRA o título honorífico de “Cidadão Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.107, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. FRANCISCO ARLEIO PACHECO o título honorífico de “Cidadão Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.108, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ANTONIO TEIXEIRA MACHADO JÚNIOR o título honorífico de “Cidadão
Benemérito Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.109, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadã Benemérita Riopretana”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. ALCENIR DOS SANTOS PEIXOTO o título honorífico de “Cidadã Benemérita
Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.110, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadã Benemérita Riopretana”.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. ZILEIDA DE FREITAS ROCHA o título honorífico de “Cidadã Benemérita
Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.111, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadã Riopretana”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. HELENA PEREIRA ESTEVES o título honorífico de “Cidadã Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.112, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ADEMIR DE BARROS FERNANDES o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.113, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ANDRÉ ABREU BRANDÃO o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.114, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. FRANCISCO FLORIANO DE SOUSA SILVA o título honorífico de “Cidadão
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.115, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ADELINO JOAQUIM DA SILVA o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.
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DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.116, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ABRAHÃO DAHER FILHO o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.117, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. NORIVAL PEREIRA DE MEDEIROS o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.118, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. PAULO IGOR DA SILVA CARELLI o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de
dezembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente
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